
"Proseto de Lei ne 002/85"
Do Legislativo Municipal

Artigo I ç —

Artigo 29 —

Sumulat—Digpoe sabre Declaraçeo
da Utilidade Pública da

Associeçao de Professo—
rae de Ang61ica—MS.

Faço seber que, og Vereadoras da Camara Municipal de
Ang61ica—MS.,aprovou e eu, Presidente do Poder Legis—
letivo Municipal de Anq61ice—MS., promulgo o seguinte'
Prose to de Lei t

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Ang61ica—
autorizado a regulamentar, atraves de Lei, o pre—

sente Projeto de Lei, que dispoa 86bre a Declaração de
Utilidade PÓb1ica da Ageoeiação da Professoras de Ange
lica-MS.

A Presente Lei entrara em vigor na date de sua publicg
çao, revogando—se as disposi çoas am contrario.

Gabinete do Presidente de Camara Municipal de Angelica
Estado de Mato Crosso do Sul

Em 20 de m o de 1985
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